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                                 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências. 
 
 
                                       ANTONIO SIMONATO, Prefeito Municipal de Paulicéia,  Comarca  de Panorama, 
                                       Estado São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
 

DECRETA: 

 
           Artigo 1°.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 262.500,00 
 
           distribuídos as seguintes dotações: 

 
 02 01 08 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
 23 15.452.0180.2028.0000 MANUT. SERV. URBANOS 20.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 110 000 GERAL 

 
 29 17.452.0302.2044.0000 MANUT.LIMPEZA PÚBLICA 1.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 01 09 SETOR DE ÁGUA E ESGOTO 
 
 33 17.512.0135.2043.0000 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 15.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 110 000 GERAL 

 

 02 02 00 ADMINISTRAÇÃO 
 
 44 04.123.0056.2007.0000 Manut.  Fazenda/Compras/Patrimonio 38.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 87 10.301.0018.2250.0000 ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA 55.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 07 02 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 
 131 10.305.0043.2059.0000 ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 7.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
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 02 08 02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 161 12.361.0125.2020.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 5.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
 02 08 06 FUNDEB 
 
 180 12.361.0134.2341.0000 Manutenção Educação Básica Fundamental 60% - FUNDEB 68.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 02 81 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 

 
 188 12.365.0134.2343.0000 Manutenção Educação Básica Infantil - Creche- 60% - FUNDEB 38.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 02 81 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 271 000 EDUC. FUNDEB-
MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE 

 

 02 09 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE ASSISNTÊNCIA SOCIAL 
 
 237 08.244.0119.2039.0000 MANUT.ATIV.ASSIST.COMUNITÁRIA 15.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

 Artigo 2°.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

 Anulação: 
 provenientes de: 
 
 02 01 01 GABINETE DO PREFEITO 
 
 10 04.122.0041.2003.0000 ATIVIDIDADES DO GABINETE -2.178,91 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 01 02 SETOR JURÍDICO 
 
 16 04.122.0048.2008.0000 ATIVIDADES DO SETOR JURÍDICO -1.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 05 00 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 63 13.392.0241.2032.0000 MANUT.ATIVIDADES CULTURAIS -3.253,33 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 02 05 00 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 290 13.392.0241.2074.0000 AMPLIAÇÃO CENTRO CULTURAL - CONV 388/2019 -216.067,76 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 02 81 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 003 Convenio Estadual 

 
 02 08 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 147 12.365.0123.2017.0000 MANUT.ATIVIDADES DA  C R E C H E -10.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 

 
 154 12.365.0123.2018.0000 Manut.Atividades da Pré Escola -27.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 

 
 02 10 02 SETOR DE AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
 
 269 20.605.0210.2013.0000 AGRICULTURA GERAL -3.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 

 Artigo 3°.- Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Paulicéia, data supramencionada. 

 
 

ANTONIO SIMONATO 
=Prefeito Municipal= 

 
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial do Município. 

 

SILVIA DIAS DA ROCHA RODRIGUES 
 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
 


